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INDICAÇÃO nº___/ 2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, que esta subscreve, do partido PSDB, nos termos 

regimentais, indica ao Ilustríssimo Senhor Clayton Siqueira do Nascimento, Secretário 

Municipal  de  Segurança  e  Trânsito,  QUE SEJA FEITO ESTUDO TÉCNICO PARA 

LIBERAÇÃO DE ACESSO À AVENIDA ARISTIDES CAMPOS, NO BAIRRO CAMPO 

DA LEOPOLDINA. 

Justificativa: 

Indico à Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito que seja realizado estudo 

técnico de sinalização viária, com vistas à liberação do acesso à Avenida Aristides 

Campos  para  o  trânsito  proveniente  das  Ruas  Horácio  Leandro  e  Cornélio 

Arruda, no Bairro Campo da Leopoldina.

Atualmente, existe um obstáculo que impede a conversão direta, obrigando os 

condutores a realizarem um desvio de aproximadamente  200 metros, contornando a 

rotatória situada nas imediações do Posto Senna, o que gera transtornos à fluidez 

do  trânsito  local e  desnecessário  aumento  de  percurso para  motoristas  que 

trafegam na região.

A presente solicitação visa melhorar a mobilidade urbana, reduzir o tempo de 

deslocamento e aumentar a eficiência do tráfego, sem prejuízo à segurança viária, 

motivo pelo qual se faz necessária a análise por equipe técnica especializada.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 24 de junho de 2025.

Pr Delandi Pereira Macedo
Vereador – PSDB

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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